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DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA
O Sr. Prefeito municipal EDSON STEFANO TAKAZONO, no uso das suas atribuições legais nomeia para a função
de gestor da parceria a ser firmada entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a IRMANDADE DA SANTA
CASA DE PRESIDENTE EPITÁCIO/SP, Processo Administrativo n. 14/2024 Inexigibilidade de Chamamento
Público n. 02/2024, o Sr. LUCIANO MARANGON, Secretário Municipal de Saúde de Anaurilândia/MS. Sendo
suas atribuições: Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; Informar a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas
detectados; Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração
o conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 13.019/2014;Disponibilizar
materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

Anaurilândia/MS, 17 de abril de 2024.

Edson Stefano Takazono
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 164/2024
(DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024)
PARTES:
CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Anaurilândia.
CONTRATADA:BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA -EPP
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos, com o fim de atender as necessidades
da Secretaria de Esporte Turismo e Juventude de Anaurilândia/MS, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0087-01.006.27.813.0009.2015-4490.52.00.00.00
VALOR:R$ 2.018,96 (dois mil, dezoito reais e noventa e seis centavos).
PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2024
ASSINAM:Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e a Sr. Lucas Griebeler Sandi, da empresa BT
COMERCIO INTELIGENTE LTDA -EPP.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 165/2024
(DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024)
PARTES:
CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Anaurilândia.
CONTRATADA:E.L.A. DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA-EPP
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de eletrodomésticos, com o fim de atender as necessidades
da Secretaria de Esporte Turismo e Juventude de Anaurilândia/MS, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0087-01.006.27.813.0009.2015-4490.52.00.00.00
VALOR:R$ 5.740,00 (cinco mil, setecentos e quarenta reais).
PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2024
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e a Sr. Erika Lopis Arisa, da empresa E.L.A.
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA-EPP.
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